
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2821/2024
 

Indica ao executivo estudos de 
viabilidade para adquirir 
ozonioterapia como prática 
integrativa e complementar.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

          Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que juntamente com o órgão 
competente a estudos de viabilidade para adquirir ozonioterapia como prática 
integrativa e complementar.

                                Justificativa

A ozonioterapia consiste na técnica que utiliza a aplicação de 
oxigênio e ozônio, por diversas vias de administração, como endovenosa, retal, 
intra-articular, intramuscular, intravesical, entre outros. O tratamento também 
pode ser feito pela ingestão de água ozonizada ou pela aplicação de óleo 
ozonizado na pele, conforme recomendação médica. A técnica é complementar 
e auxilia o tratamento de doenças como o câncer, dores e inflamações 
crônicas, depressão, infecções variadas, além de feridas, queimaduras e 
problemas vasculares em que haja redução do fluxo sanguíneo. 

Entre as funções que tornam a ozonioterapia extremamente 
indicada está a sua capacidade de estimular a circulação, revitalizar as células 
e estimular a ação do sistema imunológico dos pacientes. Somadas, essas 
propriedades são capazes de diminuir, consideravelmente, o tempo de 
tratamento das patologias, o uso de medicamentos, seus efeitos colaterais e a 
necessidade de intervenções cirúrgicas. 

O Ministério da Saúde, já há algum tempo, incluiu a 
ozonioterapia nos procedimentos chamados de "Práticas Integrativas e 
Complementares" no Sistema Único de Saúde (SUS), podendo ser oferecida 
aos pacientes de odontologia, neurologia e oncologia, quando houver 
recomendação médica e interesse do paciente. 

Assim, quando compreendemos os efeitos do ozônio e como ele 
agrega vantagem ao processo de recuperação dos pacientes, a sua 
importância no sistema público de saúde, razão pela qual serve a presente 
Indicação.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 08 de novembro de 2024.

Eliel Miranda
vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 8 de novembro de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AH7W9A26N9H12902, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: AH7W-9A26-N9H1-2902
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